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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO N.º 0002714-18.2014.815.0011
ORIGEM: 8.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Itaú Unibanco S/A
ADVOGADOS: Celso David Antunes e outro
APELADA: Marilda Rodrigues de Lima
ADVOGADO: Alberto Quaresma Júnior
RECORRENTE: Marilda Rodrigues de Lima
ADVOGADO: Alberto Quaresma Júnior
RECORRIDO: Itaú Unibanco S/A
ADVOGADOS: Celso David Antunes e outro

EMENTA:  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  INSCRIÇÃO  EM
CADASTROS  RESTRITIVOS  AO  CRÉDITO.  ALEGAÇÃO  DE  QUITAÇÃO
DAS  PARCELAS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  CÍVEL  DO
BANCO RÉU E RECURSO ADESIVO DA AUTORA. DEMONSTRAÇÃO DO
ADIMPLEMENTO  INTEGRAL  DA  AVENÇA.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA
CARACTERIZADA.  DANOS  MORAIS  IN  RE  IPSA.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  FIXADO  EM  R$  4.000,00  (QUATRO  MIL  REAIS).
NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO PARA R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).
ATENDIMENTO ÀS PECULIARIDADES DO CASO.  DESPROVIMENTO DA
APELAÇÃO E PROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO.

1.  Segundo  a  jurisprudência  do  STJ,  a  demonstração  da  inscrição  indevida  em
cadastros de inadimplentes constitui dano in re ipsa (dano moral puro).

2. No caso, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é a que melhor se adequa ao
caso, bem como ao viés preventivo pedagógico do dano moral, atendendo, assim, os
parâmetros empregados por este Tribunal.

 VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO CÍVEL E  RECURSO ADESIVO N.º 0002714-18.2014.815.0011,
em que figuram como partes Itaú Unibanco S/A. e Marilda Rodrigues de Lima.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  negar  provimento  ao  Apelo  e  dar
provimento ao Adesivo.

VOTO

Itaú Unibanco S/A interpôs Apelação Cível, fl. 118/127, contra sentença
prolatada pelo Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 113/116,
nos  autos  da  Ação  Declaratória  de  Inexistência  de  Débito  c/c  Indenização  por
Danos Morais ajuizada por Marilda Rodrigues de Lima, que julgou procedente o
pedido, declarando quitada a dívida discutida na lide, assim como condenando a
instituição financeira ao pagamento de indenização por danos extrapatrimoniais no



valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Em suas  razões,  o  banco  sustentou  que  agiu  sob  exercício  regular  de
direito ao inscrever o nome da promovente nos cadastros de restrição ao crédito,
haja  vista  constar  em seu  sistema  a  ausência  de  repasse  de  doze  das  sessenta
parcelas pactuadas no empréstimo consignado.

Pugnou pelo provimento do apelo,  para que os pedidos sejam julgados
improcedentes, ou, caso mantida a condenação, para que o quantum arbitrado seja
reduzido.

A autora, por sua vez, manejou recurso adesivo, f. 141/145, se limitando a
pleitear a majoração do montante indenizatório. 

Intimadas  as  partes  para  apresentar  contrarrazões,  ambas  atenderam  a
diligência,  f.  153/156  e  159/163,  rechaçando  as  teses  recursais  que  lhes  são
adversas.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  181/183,  entendeu  não  ser  caso  de
manifestação de mérito, opinando pelo regular processamento das irresignações.

É o Relatório.

Conheço  dos  Recursos  Apelatório  e  Adesivo,  porquanto  presentes  seus
requisitos de admissibilidade.

A autora ajuizou a presente demanda noticiando que celebrou empréstimo
consignado com a instituição promovida, restando convencionado o pagamento de
sessenta parcelas no valor de R$ 52,01 (cinquenta e dois reais e um centavo).

Ocorre que,  segundo alega,  foi  surpreendida com a negativação de seu
nome, por estar pendente a quitação de doze mensalidades.

Em  razão  disso,  afirma  que  procurou  o  Órgão  Municipal  a  qual  está
vinculada, onde foi comunicada que foram efetivados todos os repasses ao banco
apelante, caracterizando, assim, a inscrição indevida e a respectiva mácula à sua
imagem.

Para  demonstrar  a  tese  constante  da  exordial,  a  autora  acostou  as
negativações empreendidas (f. 07/08), Expediente da Secretaria da Administração
da Prefeitura de Campina Grande comunicando o repasse das parcelas (f. 10), as
fichas  financeiras  atestando  todos  os  descontos  consignados  (f.  11/22),  os
comprovantes de transferência dos valores (f. 23/32) e diversas cartas de cobrança
(f.  33/46),  documentos  que,  em  momento  algum,  foram  impugnados  pelo
insurgente, que insiste em alegar, apenas, a existência do débito em seu sistema. 

Com lastro nos elementos  probatórios especificados,  creio que,  de fato,
restou  caracterizada  a  inscrição  ilícita  do  nome  da  demandante  nos  órgãos
restritivos, ante a inexistência de saldo a pagar referente ao contrato sob estudo, fato
que,  por  si  só,  gera  dano  moral  in  re  ipsa  (dano  moral  puro),  segundo  a
jurisprudência dominante do STJ1.

1  [...].  Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,  a inscrição indevida em



No tocante ao valor da indenização, arbitrada em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), vislumbra-se que esse tema foi objeto de irresignação por ambas as partes, o
réu pugnando por sua redução e a autora sua majoração.

A razão está com a tese autoral, eis que a quantia de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) é a que melhor se adéqua à razoabilidade e proporcionalidade, bem como
ao viés  preventivo  pedagógico  do dano moral,  atendendo,  assim,  os  parâmetros
empregados por este Colegiado.

Isso posto,  nego provimento ao apelo da instituição promovida e dou
provimento ao recurso adesivo manejado pela autora, majorando o valor da
indenização por danos morais para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

cadastros de inadimplentes constitui dano in re ipsa, dispensada, assim, a comprovação do efetivo
prejuízo.  [...].(AgRg  no  AREsp  129.409/RS,  Rel.  Ministro  OLINDO  MENEZES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/09/2015, DJe 15/09/2015)

[...]. A inscrição indevida do nome do consumidor nos cadastros de inadimplentes, por si só, enseja
indenização,  sendo  desnecessária  a  comprovação  do  prejuízo,  por  ser  presumida  a  sua  ocorrência,
configurando, assim, o chamado dano moral in re ipsa. [...].(AgRg no AREsp 630.604/SP, Rel. Ministro
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 14/04/2015)


